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AO  

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA-EXECUTIVA 

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PROCESSO N.º 53000.023364/2012-76 

 

 

CALEVI MINERADORA E COMÉRCIO LTDA., pequena empresa, inscrita no                           

CNPJ n.º 03.160.007/0001-69, com sede na Fazenda Taboquinha, área 19, Brasília-DF, com 

fundamento no § 2º, do art. 41, da Lei nº 8666/93 e do item 10.1 do Edital de Licitação, vem perante   

V. Sa, interpor o presente. 

IMPUGANAÇÃO AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2012-MC 

 

, expondo e requerendo o quanto segue:  

I – TEMPESTIVIDADE 

2. 1. Cabe, em grau preliminar destacar que a presente Impugnação ao Edital de 

Licitação, por modalidade de pregão, cumpre os parâmetros temporais estabelecidos no próprio Edital 

de convocação, ilustrado perante o item 10.1.2, que assim determina: “O prazo para 

encaminhamento de impugnação encerrar-se-á às 18:00 horas do dia 20/07/2012; 

3. Diante do exposto conclui-se que a presente manifestação é temporal, posto que 

preenchido o requisito temporal inserto no item 10.1.2, do instrumento convocatório. 

II. RAZÕES DE IMPUGNAÇÃO 

4. A presente licitação tem por objeto a Contratação de Empresa Especializada para 

fornecimento de Água Mineral em o fornecimento de água mineral natural, não gaseificada, 

acondicionada em garrafões com capacidade de 20 (vinte) litros, com lacre de segurança, para 

abastecimento dos diversos órgãos do Ministério das Comunicações, de acordo com as condições, 
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especificações e quantidades constantes deste Edital e seus anexos. 

5. No item 6 – DO ENVIO DA PROPOSTA, consta a determinação para: “A licitante 

deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no Sistema Eletrônico, dos seguintes campos: 

i. Valor unitário e total do item; 

ii. Marca; 

iii. Fabricante;  

iv. Descrição detalhada do objeto: indicando, no que forem 
aplicáveis obedecidas às especificações mínimas previstas no 
Termo de Referência; 

v. Cópia do rótulo padrão, aprovado pelo DNPM, em 
conformidade com a legislação atual; 

vi. Análise química e físico-química completa do produto ofertado, 
efetuado por laboratórios oficiais nos últimos 30 (trinta) dias da 
data de abertura da licitação. 

vii. Boletim do estudo “in loco”, dentro do prazo de validade, 
expedido pelo LAMIN/CPRM; 

viii. Concessão do Registro do produto ofertado na Agênci a 
Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, valida p or seis 
anos ; 

ix. Portaria de Lavra do Ministério de Minas e Energia, expedida 
pelo Departamento Nacional de Produção Mineral – DNPM; 

x. Alvará de funcionamento da fonte expedido pelo M inistério 
de Minas e Energia. 

 

6. Todavia, da leitura do teor do Edital de convocação, colhem-se vícios/desatualizações 

sobre a legislação minerária e sanitária em vigor. Senão, veja-se:  

o Inciso viii do item 6 do Edital. 

7. A exigência do inciso viii do Edital, acima transcrito e destacado, foi revogada pela 

RDC nº 27 da ANVISA, conforme se verifica o anexo I.  

8. Outrora, como dita o Ofício nº 60/2011 – NVAL/GEF/DIVISA/SVS/SES, a referida 

exigência foi substituída pela realização da Comunicação do Início de Fabricação.  

o Inciso x do item 6 do Edital. 

9. A exigência do inciso x do Edital, acima transcrito e destacado, não é mais utilizada 

pelo DNPM, conforme verifica no anexo II.  
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10. Outrora, como dita a Declaração do DNPM, o documento que autoriza a empresa a 

lavrar água mineral é a Portaria de Lavra. Exigência já constante do Edital no inciso ix do item 6.  

 

III. RAZÕES DE APRIMORAMENTO DO EDITAL – QUALIDADE TÉCNICA.  

11. Apesar do esmero de todos os servidores da área técnica com fulcro em garantir um 

produto de qualidade, é prudente, que as empresas do setor contribuam com aprimoramentos LEGAIS 

que garantam um produto de qualidade.  

12. Nesse sentido, trago a conhecimento exigências técnicas, obrigatória pela Lei, além 

das já exigidas pelo Edital.   

a) Normas Sanitárias:  

a.1) Boas Práticas de Fabricação: obrigatório por inúmeras Resoluções da 

ANVISA, o Manual de Boas Práticas de fiscalização deve ser apresentado e 

verificado pela Vigilância Sanitária Municipal/Estadual. Mostro-lhe no anexo III 

deste documento.  

a.2) Termo de Vistoria de Veículo – CVV, documento obrigatório para o veículo 

transportar água mineral. Exemplo,  anexo IV.  

a.3) Deferimento da Comunicação do Início de Fabricação, documento 

obrigatório, como já relatado. Exemplo, anexo V.  

b) Normas Ambientais: exigidas pelo art. 3º da Lei 8.666/93. 

b.1) Outorga do Órgão Federal -  DNPM, conforme o DECRETO-LEI Nº 7841 - de 

8 de agosto 1945. Já consta do Edital.  

b.2) Outorga do Órgão Estadual, exigido pela Política Nacional de Recursos 

Hídricos, Lei Federal nº 9.433. Exemplo, anexo VI. 

b.3) Licença Ambiental do Órgão Estadual, em conformidade com Resolução 

CONAMA nº 237/97 . Exemplo, anexo VII.  

c) Normas de Responsabilização Técnica e Controle de Produção. 
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c.1) A anotação de Responsabilidade Técnica de Profissional Habilitado e 

capacitado é obrigatória. Para tanto, o CREA é o Conselho Responsável pela 

anotação do Profissional, conforme se comprova do documento anexo VIII. 

Exemplo, anexo IX.  

IV. DOS PEDIDOS.   

Nesse sentido, solicitamos que sejam acolhidos os pedidos de impugnação 

para afastar a aplicabilidade das normas desatualizadas e, acrescidas as 

normas sanitárias e ambientais, além é claro, da Responsabilidade Técnica 

do Profissional.  

 

Estamos a disposição para maiores explanações sobre as legislações.  

 

Brasília, 20 de julho de 2012. 

 
 

____________________________________________ 
CALEVI MINERADORA E COMERCIO LTDA 

Pablo Crispim Loureiro 
Administrador-Gerente 
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ANEXO I – OFÍCIO DA VISA – DF.  
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ANEXO II – DECLARAÇÃO DNPM 
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ANEXO III – TERMO DE VISTORIA COM COMPROVAÇÃO DE ATESTADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO 

 

 

Boas Práticas  
de 

Fabricação 

 

Veículos com 
documentação da 

Vigilância Sanitária
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ANEXO IV – TERMO DE VISTORIA DE VEÍCULO 
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ANEXO V – DEFERIMENTO DO INÍCIO DE FABRICAÇÃO 
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ANEXO VI – OUTORGA ESTADUAL DOS RECURSOS HIDRICOS 
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ANEXO VII – LICENÇA AMBIENTAL DO ÓRGÃO ESTADUAL 
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ANEXO VIII – CONSULTA AO CREA 
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ANEXO IX – ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA.  

 

 


